
MUNICÍPIO DO MONTIIO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL N.9 05/2024

CATARINA MARCELINO ROSA DA SILVA, Presidente da Assembleia Municipal do Montijo.

FAÇO PÚBLICO que, no uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n.^ 1 do 

artigo 30^. da Lei n.^ 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos previstos no n.^ 1 do artigo 

27^, do mesmo diploma, convoco V. Exa, para a 2^ Sessão Ordinária da Assembleia 

Municipal, a realizar no próximo dia 29 de abril de 2024, pelas 21 horas, na Assembleia 

Municipal do Montijo, sita na Rua Almirante Cândido dos Reis, n^ 12, em Montijo.

Mais se informa, que nos termos e para os efeitos do disposto no n.^ 3 do artigo 49.2 do 

Anexo I, à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, a participação do público será de forma 

presencial.

ORDEM DE TRABALHOS

PONTO UM - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.s 955/2024 - 

"APROVAÇÃO DA TARIFA SOCIAL 2024 - SMAS".

PONTO DOIS - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.2 972/2024 - 

"AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO, POR CONCURSO PÚBLICO, COM 

PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA, PARA CELEBRAÇÃO 

DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE DE RU, 

MANUTENÇÃO E LAVAGEM DE CONTENTORES, E DE SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE 

DE BIORRESÍDUOS E LAVAGEM DE CONTENTORES".

PONTO TRÊS - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.2 993/2024 - 

"ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PEGÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE AUTOCARRO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR".
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PONTO QUATRO - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.^ 998/2024- 

"ATRIBUIÇÃO DE DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO AOS TITULARES DOS CARGOS DE 

DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 29 GRAU QUE EXERCEM FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE MONTIJO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 24.9 dA LEI N.9 49/2012, DE 29 DE AGOSTO, NA VERSÃO ATUAL".

PONTO CINCO - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 1000/2024 - 

"NOMEAÇÃO DE JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE CARGO DE 

DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 2.9 GRAU - CHEFE DE DIVISÃO".

PONTO SEIS - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 969/2024 - 

"PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E 

INFRAÇÕES CONEXAS E RESPETIVA MONITORIZAÇÃO ANUAL DE 2023".

PONTO SETE - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 1009/2024 - 

"PLANO DE PREVENÇÃO E RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E 

INFRAÇÕES CONEXAS E RESPETIVA MONITORIZAÇÃO ANUAL - SMAS".

PONTO OITO - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 1011/2024 - 

"PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL RELATIVA AO ANO DE 2023".

PONTO NOVE - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 1012/2024 - 

"APLICAÇÃO DO RESULTADO LÍQUDO DO EXERCÍCIO DE 2023".

PONTO DEZ - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.9 1013/2024 - 

"DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023 - SMAS".
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PONTO ONZE - Discussão e votação da proposta do Executivo Municipal n.^ 1014/2024 - 

"PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS - SMAS".

PONTO DOZE - INFORMAÇÕES DO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA SOBRE A 

ATIVIDADE MUNICIPAL, prestadas nos termos e para os efeitos da alínea c) do n.- 2 do 

artigo 25.5 do Anexo I da Lei n.s 75/2013, de 12 de setembro.

PONTO TREZE - Debate sobre o "ESTADO DO CONCELHO".

De acordo com o n^ 4 do artigo 235 do Regimento da Assembleia Municipal do Montijo, o PONTO 

TREZE da Ordem de Trabalhos, decorrerá em sessão autónoma, dia 03 de maio de 2024, pelas 21 

horas.

Assembleia Municipal do Montijo, 11 de abril de 2024

A Presidente da Assembleia Municipal,

Catarina arcelino
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